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FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 

DO ALTO SÃO FRANCISCO
Processo Seletivo 2012 – BOLSAS - Turmas de Janeiro
Termo de Autorização de Matrícula

Tendo o candidato, XXX, portador da Cédula/Carteira de Identidade – RG. Nº XXX, entregue a documentação para comprovação das informações prestadas na Ficha de Inscrição do Processo Seletivo PROFASF 2012, Turmas de Janeiro, autorizamos sua matrícula no curso de XXX, turno XXX no XXX.
O candidato passa a usufruir a título precário a bolsa PROFASF de XXX até que se conclua o processo de aferição da documentação para comprovação das informações na Ficha de Inscrição.

Em sendo aprovado no processo de aferição, o candidato continuará a usufruir dos benefícios da bolsa de acordo com o termo de concessão de bolsa PROFASF a ser emitido. A concessão da bolsa de XXX será feita exclusivamente para os alunos ingressantes, não matriculados no XXX ou em anos anteriores, na FASF ou em outra instituição de Ensino Superior em curso de Graduação.

Caso venha a ser reprovado na aferição da documentação, o candidato não fará jus à bolsa de XXX e deverá arcar com o ônus do pagamento das parcelas da semestralidade desde a primeira parcela da matrícula.

O candidato e/ou responsável legal assume a responsabilidade pela integridade de todos os documentos entregues, estando ciente que a falsidade de documentos ou de informações prestadas implicará na reprovação do candidato no processo de aferição, além de sujeitar o estudante às penalidades previstas em Lei.

Luz, XXX.

	Assinatura do Candidato e/ou

Responsável Legal
	
	Coordenadoria PROFASF


(adaptar a tela PS236 do PROUNISA para PROFASF)
